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P. ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ntt ;26, DE 6 DE MAIO DE 1.955 

Autoriza doação de terreno no , 
Cemiterio Municipal.-

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO EIABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte 1E1i: 

Artigo li - Pica a Pre1fei tura Municipal autorizada a fazer doação , 
perpetua d.e terreno no Cemiterio Municipal, destinado , 
ao sepultamento do ex-.funcionario Assival Martins Tei-
xeira. 

Artigo 21 - Esta lei eintraré. em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 6 de maio de 1.955. 
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Publiciada na 
em 6 de maio de 1.9155. 
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Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipa}-
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